
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

GABINETE DO REITOR 

ATO DA REITORIA N.2 5*8/94 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA UNIVERSIDADE 

DE BRASILIA, no uso de suas atribuições estatutárias, de acordo 

com o disposto no Inciso IV, Art. 16, Seção I, do Estatuto da UnB 

publicado no D.O.U. n2 07, de 11/01/94, e tendo em vista o 

constante do OI.IGD n2 019/94, 

R E S O L V E: 

Designar os Servidores NILSON FRANCISQUINI BOTELHO 

(GMP) e ARIPLINIO ANTONIO NILSON (GMP) como Membros Efetivo e 

Suplente, respectivamente, junto ao Conselho de Ensino, Pesquisa 

e Extensão, representando o Conselho do Instituto de Geociências, 

a partir de 28/03/94. 

Brasília, 	de abril de 1994. 

JOÃO C AUDIO TODOROV 
Reitor 
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